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ERRATA
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, vem por meio deste publicar 
ERRATA em relação ao edital nº 07/2011, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, no dia 
02 de Junho de 2011, Edição nº 278, Página 3.
Onde se Lê:
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2.043, de 21 de outubro de 2010, CONVOCA para a 
Assembléia de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para Gestão 2011-2013, a realizar-se no dia 29 de 
Junho de 2011, com início às 08h 30min, na Central dos Conselhos, sito à Rua 7 de setembro, nº 1.134, 
Centro, CEP: 85.900-220, nesta cidade, com o convite ao Ministério Público Estadual, nos seguintes termos:
Leia – se:
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2.043, de 21 de outubro de 2010, CONVOCA para a 
Assembléia de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para Gestão 2011-2013, a realizar-se no dia 29 de 
Junho de 2011, com início às 08h 30min, no Auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, sito à Rua
Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, CEP: 85.910-020, nesta cidade, com o convite ao Ministério
Público Estadual, nos seguintes termos:
 
Onde se Lê:
9. No dia 29 de Junho de 2011, com início às 08h30min e término às 10h30min, na Central dos Conselhos, sito
à Rua 7 de setembro, nº 1.134, Centro, CEP: 85.900-220, nesta cidade, com convite ao Ministério Público 
Estadual, o Presidente do CMDCA abrirá e instalará a Assembléia Eletiva de escolha dos membros da 
sociedade civil e coordenará o processo de escolha da mesa diretora dos trabalhos, que será composta de um
presidente e dois relatores.
 
Leia-se:
9. No dia 29 de Junho de 2011, com início às 08h30min e término às 10h30min, no Auditório da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, CEP: 85.910-
020, nesta cidade, com convite ao Ministério Público Estadual, o Presidente do CMDCA abrirá e instalará a 
Assembléia Eletiva de escolha dos membros da sociedade civil e coordenará o processo de escolha da mesa 
diretora dos trabalhos, que será composta de um presidente e dois relatores.

 
Lineu Wutzke
Presidente do CMDCA
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